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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE DO DEPUTADO ESTADUAL
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Ao Excelentissimo Senhor
Deputado Estadual Franzé Silva
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Piauí
Teresina-Pl

REQUERIMENTO

RUBENS VIf,IRÂ, Deputado Estadual pelo Partido dos Trabalhadorcs (Pl ).

com assento nesta Casa Legislativa REQUER, com fulcro nos anigos 96. inciso I. alínea

I artigos ll4 e ll5, e demais disposições regimentais, após ouvido o Plenário, seja

enviado oficio ao Excelentíssimo Seúor Presidente da Equatorial Piauí, Dr. Hélio

Reinaldo Rafael Filho (Av. Maraúão, n" 759, Teresina, 1450 - Centro (Sul). Teresina -

PI, 64001-010), solicitando a ampliação da rede elétrica na comunidade Canrpestrr cl,:;s

Tunicos, no município de Cocal-PI. Tal pedido encontra amparo diante da necessária e

urgente ampliação do fomecimento de energia elétrica na localidade, promovendo acesso

universal à eletricidade, desenvolvimento econômico. segurança energética, e

possibilitando aos moradores acesso às inovações tecnológicas.

JUSTIFIC,{TIVA

A ampliação da rede elétrica é de extrema importância em várias dirr,ensôes.

tanto do ponto de vista socioeconômico quanto ambiental. Através da ampliação da rede

elétrica será possível promover o acesso universal à eletricidade. permitindo lei.:ir-

eletrici.lade para áreas que ainda não possuem acesso. A medida é essencial para melhorar

a qualidade de vida das pessoas em regiões rurais e remotas, pÍopoÍcionando iluminação.

eletrificação domiciliar, acesso à informação, serviços de saúde e educação. além de

impulsionar o desenvolvimento econômico local.
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RUBENS VIETRA

A rede elétrica robusta é um pré-requisito para o desenvolvimento econômico

sustenúvel. Ela impulsiona setores-chave, como indústria" comércio, agricultura e

serviços, fomecendo energia confiálel e acessível para alimentar máquinas,

equipamentos e infiaestmtura. Isso cria empregos, atrai investimentos e impulsiona o

crescimento econômico.

A ampliação da rede elétrica é fundamental para a integÍação em larga escala

de fontes de energia renovável, como a solar, eólica, hidrelétrica e bioÍnassa. Essas fontes

de energia limpa têm um potenciâl significativo para reduzir a dependência de

combustíveis fósseis, diminuindo as emissões de gases de efeito estufa e combatendo as

mudanças climáticas. Uma rede elétrica expandida permite a conexão de parques eólicos

e solares em râreas propícias para a geração de energia renovável, aumentando sua

paÍticipagão na matriz energética.

Uma rede elétrica ampla e interconectada aumenta a segurança en.-rgética da

região. Ela permite a diversificação das fontes de energia e a criação de redundâncias.

reduzindo a vulnerabilidade a intemrpções no fomecimento de energia. Além disso, uma

rede mais extensa facilita a transmissão e distribuição eficiente de eletricidade,

minimizando as perdas durante o transporte.

A expansão da rede elétrica impulsionani a inovação e o desenvolvimento cie

novas tecnologias. Com uma infraestrutura elétrica mais ampla, será possível incentivar

a adoção de veiculos eléricos, armazenamento de energia em larga escala, microrredes,

sistemas de energia inteligentes e outras soluções avançadas. Essas tecnologias têm o

potencial de aumentar a eficiência energética, reduzir custos e promover a transição para

um sistema energético mais limpo e sustentável.

Em resumo, o presente pleito de ampliação da rede elétrica é essencial para

pÍomover o acesso universal à eletricidade, impulsionar o desenvolvimento econômico,

integrar fonles de energia renováveis, garantir a segurança energética e promover a

inovação tecnológica. É uma infraestrutura fundamental para construir um lüturo rnai:;

sustentável, equitativo e póspero.
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RUBENSVIEIRA

SAI}I DAS SESSõTS »E ASSEMBLEIÁ LEGISLATII/A DO EST.4DO

DO PUUÍ, PAI}íCIO PETRONIO POR TELL4 Teresina (PI), 2l dejunho de 2023.

IRA
Deputado Estadual

Partido dos Trabalhadores (m)
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